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ADSE 

 

Como é do conhecimento geral, decorreu até ao dia 14 de Junho, o prazo de discussão pública do projeto 

de enquadramento e regulação, bem como de revisão do modelo institucional, estatutário da ADSE. Neste 

âmbito o STI remeteu para a respetiva comissão os seus pontos de vista, nos quais se faz a apologia de 

que: 

 O modelo a instituir deverá concretizar os princípios de representatividade, democraticidade e 

integração comunitária, conferindo estabilidade aos órgãos de gestão no quadro de um cuidado 

equilíbrio de poderes que assegura a máxima democraticidade do sistema e a sua inequívoca 

representatividade. Neste âmbito defendemos que: 

 O Conselho Geral – “órgão de definição das linhas de atuação da nova entidade e de 

acompanhamento das deliberações adotadas pelo Conselho de Administração” – terá que ser 

representado/participado pelos Sindicatos da Administração Pública, os quais deverão poder votar 

de acordo com o número de associados que cada um possui e sejam beneficiários da ADSE; 

 O Conselho Geral deve possuir como uma das suas atribuições principais a eleição do Conselho de 

Administração; 

 O Conselho de Administração, por sua vez, deverá ser o órgão responsável pela indicação das 

linhas gerais de gestão e nomeação dos gestores do sistema; 

 Defendemos ainda que a ADSE se deverá manter na esfera da Administração Direta do Estado. 



 

ESTÁGIO – INSPETORES TRIBUTÁRIOS ESTAGIÁRIOS 

 

A Direção Nacional do STI está a desenvolver esforços para que seja tomada pelo Governo a iniciativa 

legislativa no sentido de ser considerada como nota do estágio a média das três provas realizadas, não 

sendo portanto a prova final eliminatória. Do desenrolar deste processo iremos dando informações 

sempre que se justifique. 

Relativamente aos colegas que não obtiveram média para poder ir á prova final somos de parecer que 

devem, todos, interpor recurso hierárquico da decisão que lhes foi comunicada relativamente ao direito 

de audição prévia. Tal recurso, de acordo com o despacho da Sra. Diretora Geral, irá mantê-los no estágio 

até que sejam notificados da decisão que sobre ele recaia. 

Entretanto os Serviços Jurídicos do STI estão a dar todo o apoio na elaboração do referido recurso pelo 

que, em caso de necessidade, deverão os sócios contatar os mesmos. 

A todos os estagiários em vias de realizar o último exame desejamos boa sorte e apelamos a que sejam 

facultadas em todo o país facilidades e iguais condições de estudo. 

 

STI – TÃO FORTE QUANTO TU QUISERES! 

 

Saudações Sindicais 

A Direção Nacional. 


